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DECRETO Nº 112/2020 
 
 
“CONCEDE PENSÃO VITALÍCIA CONFORME 
ESPECIFICA” 

 
 
WILAMIR DOMINGOS CAVASSINI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE ABELARDO LUZ, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUÍÇÕES LEGAIS E 
DE CONFORMIDADE COM O INCISO XIV DO ART.69 DA  
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, COMBINADO COM OS 
ART.217, INCISO I, ALÍNEA “A” E ART. 218 DA LEI 
MUNICIPAL Nº 990 DE 26 DE JUNHO DE 1993, 
 

 
DECRETA: 

 
 

                                   Art.1º. - Fica concedida Pensão Vitalícia a Sra. 
ONEIDE BORSSATTO SCHNEIDER, em razão do Falecimento de seu Esposo 
Orly Schneider conforme Matricula do Óbito nº 107961 01 55 2020 4 00010 269 
0003283 92  de 03 de março de 2020.                               
 

                                   Art.2º. - Este decreto entra em vigor na data de sua               
publicação, com efeito retroativo ao dia 04 de março de 2020.  
  

                                  Art.3º. – Revogam-se as disposições em contrário.  
 

 
          Abelardo Luz – SC, em 05 de março de 2020. 

 
 

 
 
 
 

WILAMIR DOMINGOS CAVASSINI 
            Prefeito Municipal 
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